
LIEI COMPLEMENTAR N° i07 05

De 20 de setembro de 2005

"DISPÕE SOBRE A CRI:A('AO DL CARGOS SV 1)IRI.TORTA MI'NI1 IPAI DF
VCRICLiL FURA E	 ABASTECIMENTO 1 DA OUTRAS PROVIDENCIAS"

JOSÉ VIEIRA .ANTUNES, Prefeito Municipal de Sarapui. Estado de Sio
Paulo, ira uso de suas atribuições legais faz sabe r que a Gamara Municipal de Sarapuí
r,re".er, e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

\Rl1GO 1".- Pica criado os seguintes car gos com a respectiva referência salarial,na
Diretoria Municipal de A gricultura e Abastecimento da estrutura
administrativa do município de Sarapui. de provimento em eo:miss:o,
referentes ao anexo IX . do capítulo 1V da Lei Complementar ri'
97/200;, com a mesma carga horária:

Requisitos

Funcionário de Carreira

	

com inscriçào no
Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura
ICREAi	
Ensino fundamental completo

\ R1 Ri 2 - V. atribuições do cargo de Diretor Municipal de Agricultura e
Abastecimento são as constantes no artigo 2" da Lei n" 1.04&05 c do
Coordenador da Patrulha Agrícola seri de liscaürar e coordenar a
Patrulha Agrícola -'Jose de Fátima Silva " no atendimento aos
produtores rurais.

1Rll(i(1 3':-As despesas decorrentes da aplicação desta 1ei Complementar correr:Ao
por cop la do orçamento viacu:e e suplemcn:adas se necessário
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ESTADO DE SÀO PAULO
Paço Municipal Prefeito Argemiro Holtz

i r_ntidade Cargo

	

Rel.
Salarial

nl

	

—'- Diretor Municipal de 20
Agricultura
c Abase:cimento_,

	

Coordenador

	

cia 14
: Patrulha Aericola _



n

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Paço Municipal Prefeito Argemiro Holtz

AR FIGO a° :- Gata lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação,
ro

	

ogadas as disposições em contrãdo.
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Publicada e registrada pela Secretaria Municipal , na data supra.

FRANCISC p )RF.RTO PRESTES
DIRETOR ADM. U REC. fft:N.ÍANOS
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